
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
 CENTRO DE ARTES 

 PORTARIA NORMATIVA CAR/UFES Nº 22, DE 2 DE JULHO DE 2024 

 Revoga  a  PORTARIA  NORMATIVA  CAR/UFES  Nº  01, 
 de  23  de  maio  de  2022,  que  dispõe  sobre  a 
 ins�tuição  das  coordenações  para  os  laboratórios 
 localizados  no  prédio  de  mul�meios  do  Centro  de 
 Artes. 

 A  DIRETORA  DO  CENTRO  DE  ARTES  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  ESPÍRITO  SANTO  ,  no  uso  de 
 suas atribuições regulamentares e regimentais,  RESOLVE  : 

 Art. 1º  Esta Portaria revoga a PORTARIA NORMATIVA CAR/UFES Nº 01, de 23 de maio de 2022. 

 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 2 de julho de 2024. 

 LARISSA FABRICIO ZANIN 
 Diretora do Centro de Artes da Ufes 
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